DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELO TRABALHADOR,    PARA SAQUE DO   F G T S
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA, EM NOME DO TRABALHADOR
Copia de conta de água, ou luz, ou telefone, ou gás, ou extrato bancário, ou carnê de pagamento, entre outros, recebidos via correio, emitidos entre 08 de outubro de 2008 e 08 de março de 2009.
Não possuindo comprovante de residência em seu nome, o trabalhador poderá:

1 – No caso de morar com os pais, apresentar comprovante, em nome deles, e declarar, sob as penas da lei, que reside no local do desastre.
2 – No caso de cônjuge, apresentar o comprovante de residência, em nome do outro, com Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável, firmadas antes do desastre.

Além da comprovação de residência, deverá apresentar cópia e original dos seguintes documentos:
- Identificação pessoal, RG ou CNH.

- CPF.

- Cartão do Cidadão ou documento de inscrição do PIS/PASEP.

- Carteira de Trabalho (CTPS), páginas de identificação do trabalhador (foto e verso) e de contratos de trabalho, com saldo em contas ativas e inativas do FGTS.
SOLICITAÇÃO DE SAQUE DO FGTS – FORMULÁRIO SSFGTS
Quadro 1 – Identificação do trabalhador: preencher todos os campos, sendo imprescindível preenchimento do nº TELEFONE, para contato. 
Quadro 2 – Identificação da conta do FGTS: preencher CGC/CNPJ/CEI e nome do empregador. 

Quadro 6 (verso folha) – Outros vínculos empregatícios: preencher CGC/CNPJ/CEI e nome do empregador, se houver. 

Quadro 7 e assinaturas, serão preenchidos no momento da recepção. 

Preferencialmente, para facilitar recebimento, trazer número de conta corrente ou de poupança, na Caixa, para crédito em conta.
Valor do saque: saldo da conta, limitado a R$ 4.650,00 por vínculo.

O trabalhador poderá efetuar o saque desde que não tenha efetuado saque, pelo mesmo evento, nos últimos 12 meses.
Local de atendimento: CENTRO DE EVENTOS MAXIMILIANO GAIDZINSKI

Horário de atendimento: 08:00 às 16:00 
A recepção de documentos acontecerá conforme o calendário abaixo: 

	NASCIDOS EM
	RECEPÇÃO
	LIBERAÇÃO

	JANEIRO
	14 e 15/12/2009
	21 e 22/12/2009

	FEVEREIRO
	16 e 17/12/2009
	23 e 28/12/2009

	MARÇO
	18 e 21/12/2009
	29 e 30/12/2009

	ABRIL
	22 e 23/12/2009
	04 e 05/01/2010

	MAIO
	28 e 29/12/2009
	07 e 08/01/2010

	JUNHO
	30/12/2009 e 04/01/2010
	11 e 12/01/2010

	JULHO
	05 e 07/01/2010
	13 e 14/01/2010

	AGOSTO
	08 e 11/01/2010
	15 e 18/01/2010

	SETEMBRO
	12 e 13/01/2010
	19 e 20/01/2010

	OUTUBRO
	14 e 15/01/2010
	21 e 22/01/2010

	NOVEMBRO
	18 e 19/01/2010
	25 e 26/01/2010

	DEZEMBRO
	20 e 21/01/2010
	27, 28 e 29/01/2010


